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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. SÉRGIO 
JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 27 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 292/2019.
Interessado: Juízo de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital/Tribunal do Júri.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao interessado cópia da manifestação da Assessoria Militar 
desta Procuradoria-Geral de Justiça, juntada à fl. 11. Em seguida, arquive-se.

Proc: 428/2019.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 535/2019.
Interessado: Conselho Municipal do Idoso em Maceió - CMI.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À ESMP para informar, voltando.

Proc: 536/2019.
Interessado: SESP/PCES/3ª DR SERRA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 566/2019.
Interessado: 10ª Procuradoria de Justiça Cível. 
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavrem-se os atos necessários. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 27 de fevereiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 140, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2019.00000956-5, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Piaçabuçu, nos Autos 
nº 0728153-12.2016.8.02.0001, em tramitação na supracitada Promotoria de 
Justiça, bem como nos feitos judiciais decorrentes.

     Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 3/2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, 
de 22 de novembro de 1996, e em atenção a solicitação constante do Proc. PGJ nº 
566/2019, resolve exonerar, a pedido, GERSON PACHECO DA SILVA NETO, do 
cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo AS-1, do Quadro de Serviços Auxiliares de 
Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público.

Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 27 de fevereiro de 2019.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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ATO DE EXONERAÇÃO Nº 4/2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 
15, de 22 de novembro de 1996, e em atenção a solicitação constante do Proc. 
PGJ nº 566/2019, resolve exonerar, a pedido, LILYAN REJANE DE OLIVEIRA 
CARVALHO, do cargo de Assessor de Procurador de Justiça, Símbolo AS-1, do 
Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público.

Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 27 de fevereiro de 2019.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 7/2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 
9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e em atenção 
a solicitação constante do Proc. PGJ nº 566/2019, RESOLVE nomear GERSON 
PACHECO DA SILVA NETO, portador do CPF nº 077.364.854-29, para exercer o 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor de Procurador de Justiça, Símbolo 
AS-1, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do 
Ministério Público.

 Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 27 de fevereiro de 2019.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 8/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 9º da Lei 
Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e em atenção a 
solicitação constante do Proc. PGJ nº 566/2019, RESOLVE nomear SUELEN 
STHEFANE TENÓRIO DE ALMEIDA, portadora do CPF nº 073.335.644-36, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Chefe de Gabinete, Símbolo 
AS-1, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do 
Ministério Público.

 Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 27 de fevereiro de 2019.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça em exercício

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
(§1º DO ART. 10 DA LEI Nº 12.232/2010)

O Chefe da Seção de Licitações torna público e para conhecimento dos 
interessados a prorrogação do prazo para inscrição dos interessados em fazer parte 
da Subcomissão Técnica (DOEAL de 13 de fevereiro de 2019, página 96) destinada 
a julgar as propostas contendo o plano de comunicação publicitária, apresentadas 
por agências de propaganda interessadas em participar de licitação a ser promovida 
pelo Ministério Público do Estado de Alagoas, para contratação de serviços de 
publicidade.

NOVO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DOS INTERESSADOS:
No período compreendido entre 13/02/2019 e 12/03/2019, 12h00 (horário local)

ENDEREÇO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço, Maceió/AL, de segunda a sexta-
feira, das 7h30 às 13h30

DADOS PARA CONTATO:
Fernando Antônio Vasco de Souza, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação (portaria PGJ nº 44, de 08/01/2019), (82) 2122-3534

Maceió, AL, 27 de fevereiro de 2019.

FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 03/2019
Convenentes: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-
52); e Universidade do Estado da Bahia (CNPJ nº 14.485.841/0001-40).
Objeto: Concessão de Estágio de Complementação de Ensino Aprendizagem, 
a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos 
Superiores ministrados pela Universidade do Estado da Bahia, propiciando aos 
referidos estudantes treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, 
científico e relacionamento humano. 
Fundamentação Legal: Exegese do art. 8º da Lei 11.788/2008 c/c arts. 7º e 8º da 
Resolução nº 42/2009 do CNMP e disposições do art. 116 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 60 (sessenta) meses, contado de 1 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro 
de 2023. 
Data da assinatura: 9 de janeiro de 2019.
Signatários: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); José 
Bites de Carvalho (Reitor).
==========================================================

> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 
==========================================================
AO(S) 27 DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000116-49
Interessado: Corregedoria da Polícia Militar do Estado de Alagoas
Natureza: Solicitação de cópia dos autos do Processo nº 0802204-23.2018.8.02.0001
Assunto: Ofício nº 356/2019
Remetido para: Distribuição 17ª Vara Criminal

Proc. 02.2019.0000116-38
Interessado: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1ª Região 
- CREFITO-1
Natureza: Notícia crime acerca de exercício ilegal da profissão.
Assunto: Notícia Crime
Remetido para: 46ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000116-27
Interessado: 17ª Vara Criminal da Capital - TJAL
Natureza: Encaminha parecer, decisão e senha dos autos nº 0719068-
31.2018.8.02.0001, conforme art. 28 do CPP
Assunto: E-Mail
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000115-71
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001669/2018-17, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001669/2018-17
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000115-60
Interessado: SINFRETUR (SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO E TURISMO DE ALAGOAS)
Natureza: Requer audiência com a SMTT e o MPAL para discussão das questões 
relacionadas.
Assunto: Requerimento
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000114-16
Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região (CREF19/AL)
Natureza: Relatório de fiscalização sobre o cumprimento do TAC.
Assunto: OFÍCIO/PRES/CREF19/AL/058/2019
Remetido para: 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
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Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 27 DE FEVEREIRO DO CORRENTE 
ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2082/2018
Interessado: 10ª Procuradoria de Justiça Cível.
Assunto: Req. Remanejamento de servidores e estagiários.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 13, arquive-se.

Proc: 3861/2018
Interessado: Álvaro Bonato Sehnem - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa:  
“Administrativo. Servidor Público. Licença para tratamento de saúde. Laudo de 
Avaliação Pericial pela Junta Médica Oficial do Estado de Alagoas. Existência. 
Pedido de Providências. Publicação do resultado do laudo de perícia médica 
realizada pela Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional do Estado 
de Alagoas, pelo Ministério Público de Alagoas. Ônus financeiro. Inexistência. 
Nada obsta que o Ministério Público de Alagoas proceda à publicação de laudos 
periciais de seus servidores, lavrados pela Superintendência Médica e Ocupacional 
do Estado de Alagoas - SPMSO”. Defiro, enviando os autos à Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis.

Proc: 238/2019
Interessado: Setor de Almoxarifado do MPE
Assunto: Requerendo aquisição
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitações e Contratos. Aquisição de material de limpeza, copa 
e cozinha, visando a atender às necessidades do Ministério Público do Estado de 
Alagoas. Justificada a necessidade da aquisição. Orçamento nº 21/2019, elaborado 
pelo Setor de Compras contendo cotações de preços no mercado local. Aplicação 
do art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/93, com as 
alterações advindas do Decreto Presidencial nº 9.412/2018, por força do art. 120 
da Lei nº 8.666/93. Possibilidade de contratação direta do item 1, pelo menor 
preço, apresentado pela pessoa jurídica “UP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DESCARTÁVEIS LTDA.”, no valor total de R$ 3.735,00 (três mil, setecentos e 
trinta e cinco reais), dos itens 2, 3, 5 e 7, pelo menor preço, apresentado pela pessoa 
jurídica “VSB ACESSÓRIOS EMPRESARIAIS EIRELI LTDA.”, no valor total de 
R$ 2.066,24 (dois mil e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos) e, dos itens 4 
e 6, pelo menor preço, apresentado pela pessoa jurídica “NORTSUL COMERCIAL 
LTDA.”, no valor total de R$ 2.889,60 (dois mil. oitocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos). Existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o 
atendimento da despesa. Pelo deferimento”. Defiro.

Proc: 334/2019
Interessado: Dra. Maria José Alves da Silva - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa:  
“Administrativo. Servidor Público. Licença para tratamento de saúde. Laudo de 
Avaliação Pericial pela Junta Médica Oficial do Estado de Alagoas. Existência. 
Pedido de Providências. Publicação do resultado do laudo de perícia médica 
realizada pela Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional do Estado 
de Alagoas, pelo Ministério Público de Alagoas. Ônus financeiro. Inexistência. 
Nada obsta que o Ministério Público de Alagoas proceda à publicação de laudos 
periciais de seus servidores, lavrados pela Superintendência Médica e Ocupacional 
do Estado de Alagoas - SPMSO”. Defiro, enviando os autos à Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis.

Proc: 444/2019
Interessado: Mariana Costa de Santana Monteiro – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
C, nível I, PGJ C1 para Classe C, nível II, PGJ C1. Vão autos à Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 503/2019
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerendo passagem aérea.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 9, arquive-se.

Proc: 517/2019
Interessado: Victor Marinho de Melo Magalhães - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 518/2019
Interessado: Dra. Dalva Vanderlei Tenório - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o adiamento das férias regulamentares previamente programadas 
para o mês de março, a serem gozadas no período compreendido entre 15 de maio 
e 13 de junho, considerando a informação da DP, fl. 4. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 521/2019
Interessado: Dr. Luiz Albuquerque Medeiros Filho - Procurador de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 526/2019
Interessado: José Filipe de Lima Santana - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 542/2019
Interessado: Fernando Antônio Vasco de Souza - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 5. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 547/2019
Interessado: Dra. Maria Marluce Caldas Bezerra - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 548/2019
Interessado: Thaís Maria Pacífico Bezerra - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo antecipação e fracionamento de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 
informações de fl. 5, defiro os pedidos. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 555/2019
Interessado: Andreza Galindo Alves de Queiróz - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 4. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 27 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 145, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
334/2019, RESOLVE ratificar os pareceres e laudos da perícia médica, para 
conceder à Dra. MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA, Promotora de Justiça da 38ª 
PJC, 90 (noventa) dias de auxílio-doença, correspondente ao período de 3 de 
fevereiro a 3 de maio do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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PORTARIA SPGAI nº 146, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
3861/2018, RESOLVE ratificar os pareceres e laudos da perícia médica, para 
conceder ao servidor ÁLVARO BONATO SEHNEM, Analista do Ministério 
Público – área gestão pública, 60 (sessenta) dias de auxílio-doença, correspondente 
ao período de 24 de dezembro de 2018 a 21 de fevereiro de 2019.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 147, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos 
autos do Proc. 444/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 e 31 da 
Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão da servidora efetiva MARIANA COSTA 
DE SANTANA MONTEIRO, Analista do Ministério Público - Área jurídica, 
para a Classe C, nível II, PGJ C1, com efeitos financeiros retroativos ao dia 23 de 
fevereiro de 2019.

   Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

SAJ MP nº 06.2019.00000154-0

SEGURANÇA DE BARRAGENS – MEIO AMBIENTE - RECURSOS HÍDRICOS 
– CLASSE DE RISCO ALTO E DE DANO POTENCIAL ASSOCIADO ALTO – 
BARRAGENS DA CAÇAMBA E DA CARANGUEJA.

PORTARIA 5ª PJC Nº 0002/2019/5ª PJC

  O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 5ª Promotoria 
de Justiça da Capital e da Promotoria de Justiça de Quebrangulo, em face do 
que consta na Ata de Reunião realizada no dia 31 de janeiro de 2019, na sede da 
Superintendência do IBAMA em Alagoas, tomando ciência da Classe de Risco e 
do Dano Potencial Associado à barragem da Caçamba e da Carangueja, localizadas 
no Município de Quebrangulo, tendo como empreendedor responsável a CASAL 
– COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, com sede na Rua Barão de 
Atalaia, nº 200 – Centro, CEP 57020-510, nesta capital, RESOLVE:

 CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

 CONSIDERANDO a Nota Pública Sobre o Sinistro da VALE ocorrido 
em Brumadinho-MG, da lavra do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH) 
do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos 
Estados e da União (CNPG), conclamando os membros do Ministério Público 
brasileiro a uma atuação proativa objetivando prevenir que fatos como ocorridos 
em Mariana (SAMARCO) e Brumadinho (VALE) não se repitam em solo nacional;

 CONSIDERANDO que o Conselho Ministerial de Supervisão de 
Respostas a Desastres, criado pelo governo federal para gerir a crise a partir da 
queda da barragem da VALE em Brumadinho-MG, publicou no dia 29 de janeiro 
de 2019, a Resolução nº 01, de 28 de janeiro de 2019, recomendando, dentre outras 
providências, que os entes federativos exijam dos agentes fiscalizados a atualização 
imediata de seus respectivos Planos de Segurança de Barragem, de que trata a Lei 
Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010;
 CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas 
as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos 
agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios);

 CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou 
degradantes do meio ambiente;

 CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na 
apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil 
preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos 
degradadores do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, 
além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

INSTAURAR,

com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP,

INQUÉRITO CIVIL.

 Isto Posto, determino a adoção das seguintes providências:

 1 – Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de 
Encaminhamento no SAJ, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público - 
CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

 2 – Juntada aos autos das peças de informação;

 3 – Designo a servidora Thaisa Ellane de Jesus Cavalcante Lamenha, 
Analista Jurídico deste Ministério Público, para secretariar os trabalhos do presente 
Inquérito Civil;

 4 – Designo audiência para o dia 11 de março de 2019, às 09:00 
horas, notificando-se a SEMARH, IMA/AL, CREA/AL, Defesa Civil Estadual e 
investigado, oportunidade em que o investigado poderá apresentar os documentos 
e estudos relacionados pela legislação de regência, ou seja, Plano de Segurança 
da Barragem (PSB), Plano de Ações Emergenciais (PAE), Licença Ambiental, 
Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal (CTF), 
Documentação Técnica do Empreendimento, Projetos da Barragem, Relatórios 
das Inspeções de Segurança, Laudo de Estabilidade da Barragem, bem como 
oportunizar ao investigado momento para a formação de uma agenda resolutiva, 
com o objetivo de buscar a adequação de possíveis não conformidades.

 Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na 
forma do art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP.

  Cumpra-se.

Maceió, 22 de fevereiro de 2019.

MAURICIO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
Promotor de Justiça

Titular da Promotoria de Quebrangulo
Substituto da 5ª Promotoria de Justiça da Capital 
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SAJ MP nº 06.2019.00000158-4

SEGURANÇA DE BARRAGENS – MEIO AMBIENTE - RECURSOS HÍDRICOS 
– CLASSE DE RISCO ALTO E DE DANO POTENCIAL ASSOCIADO ALTO 
– BARRAGENS DO PRADO, SÃO FRANCISCO, PIAUÍ, GULANDIM e 
BOSQUE IV.

PORTARIA 5ª PJC Nº 0003/2019/5ª PJC
   
 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 5ª Promotoria 
de Justiça da Capital e da Promotoria de Justiça de Quebrangulo, em face do 
que consta na Ata de Reunião realizada no dia 31 de janeiro de 2019, na sede da 
Superintendência do IBAMA em Alagoas, tomando ciência da Classe de Risco e 
do Dano Potencial Associado à barragem da Caçamba e da Carangueja, localizadas 
nos Municípios de Teotônio Vilela (Prado, São Francisco e Gulandim), São 
Sebastião (Piauí) e Junqueiro (Bosque IV), tendo como empreendedor responsável 
a USINAS REUNIDAS SERESTA S/A, com sede na Rua Sá e Albuquerque, nº 
222 – Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57025-180, nesta capital, RESOLVE:

 CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

 CONSIDERANDO a Nota Pública Sobre o Sinistro da VALE ocorrido 
em Brumadinho-MG, da lavra do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH) 
do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos 
Estados e da União (CNPG), conclamando os membros do Ministério Público 
brasileiro a uma atuação proativa objetivando prevenir que fatos como ocorridos 
em Mariana (SAMARCO) e Brumadinho (VALE) não se repitam em solo nacional;

 CONSIDERANDO que o Conselho Ministerial de Supervisão de 
Respostas a Desastres, criado pelo governo federal para gerir a crise a partir da 
queda da barragem da VALE em Brumadinho-MG, publicou no dia 29 de janeiro 
de 2019, a Resolução nº 01, de 28 de janeiro de 2019, recomendando, dentre outras 
providências, que os entes federativos exijam dos agentes fiscalizados a atualização 
imediata de seus respectivos Planos de Segurança de Barragem, de que trata a Lei 
Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010;

 CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas 
as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos 
agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios);

 CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou 
degradantes do meio ambiente;

 CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na 
apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil 
preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos 
degradadores do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, 
além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

INSTAURAR,

com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP,

INQUÉRITO CIVIL.

 Isto Posto, determino a adoção das seguintes providências:

 1 – Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de 
Encaminhamento no SAJ, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público - 
CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

 2 – Juntada aos autos das peças de informação;

 3 – Designo a servidora Thaisa Ellane de Jesus Cavalcante Lamenha, 
Analista Jurídico deste Ministério Público, para secretariar os trabalhos do presente 
Inquérito Civil;

 4 – Designo audiência para o dia 11 de março de 2019, às 09:00 
horas, notificando-se a SEMARH, IMA/AL, CREA/AL, Defesa Civil Estadual e 
investigado, oportunidade em que o investigado poderá apresentar os documentos 
e estudos relacionados pela legislação de regência, ou seja, Plano de Segurança 
da Barragem (PSB), Plano de Ações Emergenciais (PAE), Licença Ambiental, 
Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal (CTF), 
Documentação Técnica do Empreendimento, Projetos da Barragem, Relatórios 
das Inspeções de Segurança, Laudo de Estabilidade da Barragem, bem como 
oportunizar ao investigado momento para a formação de uma agenda resolutiva, 
com o objetivo de buscar a adequação de possíveis não conformidades.

 Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na 
forma do art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP.

    Cumpra-se.

Maceió, 25 de fevereiro de 2019.

MAURICIO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
Promotor de Justiça

Substituto da 5ª Promotoria de Justiça da Capital

RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO
Promotor de Justiça de Teotônio Vilela

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça de São Sebastião

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça de Junqueiro

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

20ª Promotoria de Justiça da Capital

RESENHA

A 20ª Promotoria de Justiça da Capital, através do Promotor de Justiça abaixo 
assinado, vem, nos termos do art. 4º da Resolução 174, de 04.07.2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado a adoção de providências 
no Processo a seguir nominado: Notícia de Fato nº 01.2019.00000652-4 – 
Interessado: Kleber Malaquias de Oliveira – Assunto: Denúncia de nepotismo no 
Estado de Alagoas. Decisão: Assim, nos termos do art. 4º, inciso III, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, determino o arquivamento 
da presente Notícia de Fato. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto 
pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do 
§1º do referido artigo.

Nos termos do parágrafo primeiro da Resolução 174/2017 do CNMP, o interessado 
dispõe do prazo de 10 dias para interpor recurso administrativo, com a juntada das 
respectivas razões.

SIDRACK JOSÉ DO NASCIMENTO
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU DO PONCIANO

Inquérito CivilNº MP 06.2019.00000170-7

Portaria nº 0014/2019/PJ-GPonc, de 26 de fevereiro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio 
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público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 
129, III, da CF/88, regulamentado pelo art. 25, IV, “a”, da Lei nº 8.625/93); 

CONSIDERANDO que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”, 
entendido esse como o “conjunto de condições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as 
suas formas” (art. 225 caput da CF/88 e art. 3º, I, da Lei nº 6938/81);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a 
preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO o quanto apurado e descrito no Relatório de Apuração de 
Infração Administrativa Ambiental – RAIA, levado a efeito pela Gerência de 
Monitoramento e Fiscalização do Instituto do Meio Ambiente – IMA/AL, do que 
se infere que a empresa NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA teria instalado 
e feito funcionar, sem licenciamento ambiental, uma Estação Rádio-Base – ERB, 
localizada na Rodovia Estadual AL 115, Zona Rural, Girau do Ponciano-AL;

CONSIDERANDO que, para a instalação de ERBs e Equipamentos de Telefonia 
Sem Fio, faz-se necessária licença e/ou autorização ambiental (Lei Estadual nº 
6.787/06, art. 26, incisos II, III, IV, V; art. 27, inciso II; art. 28, inciso III; art.29, 
inciso I; art. 30, inciso I; § 2º inciso III; art. 32, inciso II; art. 35, inciso II, § 2º);

CONSIDERANDO a condição do Ministério Público como legitimado a 
movimentar o Poder Judiciário com vista à obtenção dos provimentos judiciais 
necessários à tutela dos valores, interesses e direitos da coletividade, inclusive do 
meio ambiente, bem universal de propriedade e uso comum do povo (arts. 127 e 
129, II e III, da CF);

CONSIDERANDO que a instalação e funcionamento da ERB representam um 
risco à saúde pública, pois o equipamento representa, potencialmente, risco de 
poluição ambiental, em razão da produção de radiação não ionizante, e que, muito 
embora se tenha apurado que os níveis de radiação não ionizantes emitidos pela 
ERB instalada se encontrem dentro dos limites definidos pela legislação, estudos 
nessa área revelam que parte desse tipo de radiação é absorvida pelo corpo humano, 
podendo causar alterações estruturais e funcionais em seres vivos;

CONSIDERANDO que o referido relatório do IMA/AL foi autuado inicialmente 
nesta Promotoria de Justiça como Notícia de Fato nº 01.2018.00003543-7;

RESOLVE: 
a) converter a referida Notícia de Fato em Inquérito Civil, nos termos da Resolução 
CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007; 
b) determinar as seguintes providências: 
b.1) autue-se e registre-se a presente portaria, assim como as peças da Notícia de 
Fato; 
b.2) dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público; 
b.3) o envio de cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas; e
b.4) oficie-se ao IMA/AL e à empresa NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
requisitando-lhe informações e documentos, conforme minuta que ofereço.
Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 26 de fevereiro de 2019.

RODRIGO SOARES DA SILVA
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
Promotoria de Justiça de Piranhas

EXTRAJUDICIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2019.00000255-0

RECOMENDAÇÃO Nº  04/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça de Piranhas/AL, com apoio do Núcleo de Defesa da Educação do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições constitucionais 
conferidas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, com esteio na Resolução CNMP n.º 164/17, no artigo 27, parágrafo único 
da Lei 8.625/93 e,
  
 CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento destinado 
à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas 
relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal 

e Estadual e Legislação infraconstitucional, notadamente em benefício da melhoria 
dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos 
e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção 
de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução CNMP n.º 164/17, art. 
1º); 
 CONSIDERANDO o dever desta Municipalidade de observância das 
normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136 a 138), como nas 
normas dispostas na Instrução Normativa 01/17 do DETRAN-AL e, bem assim, no 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso 
IV, 46 e segs.);

 CONSIDERANDO que o eventual desrespeito às normativas de 
regência quanto ao serviço público de Transporte Escolar representa o risco à vida 
e à integridade física dos alunos transportados, sendo necessário adotar medidas 
emergenciais a serem tomadas de imediato para a solução de eventuais problemas 
ou, bem assim, para evitar sua ocorrência, de modo que também não haja prejuízo 
ao calendário escolar; e,

 CONSIDERANDO o teor da Portaria de abertura do presente 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE RECOMENDAR à Prefeita Municipal e à Secretária de Educação de 
Piranhas/AL, a fim de resguardar o direito das crianças e adolescentes, que, sem 
prejuízo de outras normas previstas na legislação, com prioridade absoluta: 

sejam imediatamente retirados de circulação veículos que não atendam às normas 
previstas no CTB, na Instrução Normativa 01/17, do DETRAN-AL e no Estatuto 
da Pessoa com Deficiência; 

sejam imediatamente impedidos de exercer o ofício de motorista para o transporte 
escolar àqueles que não atendam aos requisitos previstos no CTB e na Instrução 
Normativa 01/17, do DETRAN-AL;

Sejam adotadas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, as medidas necessárias para 
promover a substituição e/ou adequações necessárias nos veículos inaptos, se 
possível, a fim de que os serviços, em vista do princípio da continuidade do serviço 
público, sejam restabelecido de forma regular e segura;

Seja autorizada somente a circulação dos veículos substituídos e/ou reparados, 
após serem submetidos a inspeção do Departamento de Trânsito (CTB, art. 136, 
inciso II), que emitirá autorização de prestação do serviço, com a comunicação ao 
Ministério Público;

Sejam adotadas as medidas necessárias para que os veículos não excedam a sua 
capacidade de lotação, sem que, com isso, alunos deixem de ser transportados;

Seja mantido, junto à Secretaria respectiva, cadastro dos motoristas dos veículos 
escolares, com cópias do documento de habilitação, seja no caso de serem 
servidores municipais, seja no caso de serem contratados pela empresa prestadora 
do serviço; 

Caso haja necessidade de suspender as aulas para a readequação do transporte 
escolar, que seja apresentado ao Ministério Público, em até 10 (dez) dias úteis, novo 
calendário para cumprimento dos dias letivos conforme determina a legislação;

Em caso de ilegalidades verificadas, sejam tomadas as medidas administrativas 
(Lei 8.666/93 e outras) para responsabilização dos contratados, acaso o serviço 
de transporte seja feito por delegação (licitação/contrato) e também aquelas 
necessárias ao ressarcimento ao erário; e,

Que, em vista da norma disposta no artigo 136, inciso II, do CTB, sejam 
protocolizadas cópias das inspeções semestrais realizadas nos veículos destinados 
ao transporte escolar na Promotoria de Justiça de Piranhas.

 Publique-se, registre-se e encaminhem-se cópias desta Recomendação, 
por ofício, às Autoridades acima mencionadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias 
após o recebimento, remetam mediante ofício, informações a respeito das medidas 
adotadas, caso sejam acatadas as determinações. 
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 Em caso de não acatamento da Recomendação, o Ministério Público 
informa que adotará as medidas legais e judiciais necessárias a fim de assegurar a 
regularização do serviço de transporte escolar, inclusive através do ajuizamento da 
ação civil pública cabível, precipuamente para respeito às normas constitucionais, 
sem prejuízo do ingresso com a respectiva ação de improbidade administrativa e 
ação penal, se for o caso.

Piranhas/AL, 26 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ARIADNE DANTAS MENEZES
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

EXTRAJUDICIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2019.00000256-1

RECOMENDAÇÃO Nº  03/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça de Piranhas/AL, com apoio do Núcleo de Defesa da Educação do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições constitucionais 
conferidas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, com esteio na Resolução CNMP n.º 164/17, no artigo 27, parágrafo único 
da Lei 8.625/93 e,
  
 CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento destinado 
à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas 
relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal 
e Estadual e Legislação infraconstitucional, notadamente em benefício da melhoria 
dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos 
e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção 
de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução CNMP n.º 164/17, art. 
1º); 

 CONSIDERANDO o dever desta Municipalidade de observância das 
normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136 a 138), como nas 
normas dispostas na Instrução Normativa 01/17 do DETRAN-AL e, bem assim, no 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso 
IV, 46 e segs.);

 CONSIDERANDO que o eventual desrespeito às normativas de 
regência quanto ao serviço público de Transporte Escolar representa o risco à vida 
e à integridade física dos alunos transportados, sendo necessário adotar medidas 
emergenciais a serem tomadas de imediato para a solução de eventuais problemas 
ou, bem assim, para evitar sua ocorrência, de modo que também não haja prejuízo 
ao calendário escolar; e,

  CONSIDERANDO o teor da Portaria de abertura do presente 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Educação 
de Olho D’Água do Casado/AL, a fim de resguardar o direito das crianças e 
adolescentes, que, sem prejuízo de outras normas previstas na legislação, com 
prioridade absoluta: 

sejam imediatamente retirados de circulação veículos que não atendam às normas 
previstas no CTB, na Instrução Normativa 01/17, do DETRAN-AL e no Estatuto 
da Pessoa com Deficiência; 

sejam imediatamente impedidos de exercer o ofício de motorista para o transporte 
escolar àqueles que não atendam aos requisitos previstos no CTB e na Instrução 
Normativa 01/17, do DETRAN-AL;

Sejam adotadas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, as medidas necessárias para 
promover a substituição e/ou adequações necessárias nos veículos inaptos, se 

possível, a fim de que os serviços, em vista do princípio da continuidade do serviço 
público, sejam restabelecido de forma regular e segura;

Seja autorizada somente a circulação dos veículos substituídos e/ou reparados, 
após serem submetidos a inspeção do Departamento de Trânsito (CTB, art. 136, 
inciso II), que emitirá autorização de prestação do serviço, com a comunicação ao 
Ministério Público;

Sejam adotadas as medidas necessárias para que os veículos não excedam a sua 
capacidade de lotação, sem que, com isso, alunos deixem de ser transportados;

Seja mantido, junto à Secretaria respectiva, cadastro dos motoristas dos veículos 
escolares, com cópias do documento de habilitação, seja no caso de serem 
servidores municipais, seja no caso de serem contratados pela empresa prestadora 
do serviço; 

Caso haja necessidade de suspender as aulas para a readequação do transporte 
escolar, que seja apresentado ao Ministério Público, em até 10 (dez) dias úteis, novo 
calendário para cumprimento dos dias letivos conforme determina a legislação;

Em caso de ilegalidades verificadas, sejam tomadas as medidas administrativas 
(Lei 8.666/93 e outras) para responsabilização dos contratados, acaso o serviço 
de transporte seja feito por delegação (licitação/contrato) e também aquelas 
necessárias ao ressarcimento ao erário; e,

Que, em vista da norma disposta no artigo 136, inciso II, do CTB, sejam 
protocolizadas cópias das inspeções semestrais realizadas nos veículos destinados 
ao transporte escolar na Promotoria de Justiça de Piranhas.

 Publique-se, registre-se e encaminhem-se cópias desta Recomendação, 
por ofício, às Autoridades acima mencionadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias 
após o recebimento, remetam mediante ofício, informações a respeito das medidas 
adotadas, caso sejam acatadas as determinações. 

 Em caso de não acatamento da Recomendação, o Ministério Público 
informa que adotará as medidas legais e judiciais necessárias a fim de assegurar a 
regularização do serviço de transporte escolar, inclusive através do ajuizamento da 
ação civil pública cabível, precipuamente para respeito às normas constitucionais, 
sem prejuízo do ingresso com a respectiva ação de improbidade administrativa e 
ação penal, se for o caso.

Piranhas/AL, 26 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ARIADNE DANTAS MENEZES
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0031/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
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  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização do CONJOAAD 
2019, no endereço Rua Radialista Clemente Aleluia, Ginásio do Colégio Santa 
Tereza, Vergel do Lago, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

 RESOLVE,

 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000119-
5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0046/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnaval e Pré-carnaval 2019 para a realização do Bloco 
AMACASSP, com o seguinte percurso: Rua São João, João Lício Marques, Rua 
Maranhão, Edgar de Góis Monteiro, Rua Miramar, João Lício Marques, Rua 
Tamandaré, Rua 21 de abril, Avenida Amazônia e Rua Sargente Jayme, Prado, 
Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

 RESOLVE,

 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000340-
5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas doTermo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnaval e Pré-carnaval 2019 pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0047/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para a realização do 
Bloco Irmãos Kennedy, no endereço Vila Kennedy A e B, Vila Kennedy B, Praça 
Padre Cícero e Vila Kennedy, Ponta Grossa, Maceió;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000337-
1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0048/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
do Bloco de Zé Pereira, com o seguinte trajeto: concentração Bar do Pedro, Rua 
Martins Murta, Rua Alfredo Oiticica, Rua Antônio Gerbase, Rua Hugo Jobim, Rua 
Dom Santino Coutinho e Rua Cônego Valente, Pitanguinha, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000336-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0049/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização d Bloco “As Recalcadas”, com o seguinte trajeto: saída da Rua 
Saudoso, seguindo pelas ruas: Dr. Luiz Mascarenhas, Major Francisco de Barros 
Rego, Anterno Gomes de Oliveira, Oldemburgo da Silva, Gen.Portugal Ramalho, 
Almirante Barroso, Albuquerque Lins, Santa Rita, Vereador José Lúcio Melo, 
Durval Coelho Normande, Marques de Herval e retornando para Rua Retiro 
Saudoso, Farol, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000334-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0050/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de RETIRO 
ARQUIDIOCESANO DE CARNAVAL DO POVO DE DEUS, no endereço 
Santuário Virgem dos Pobres, Avenida Comendador Gustavo Paiva, Mangabeiras, 
Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000333-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0051/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do Bloco “As Bonecas do Biú”, com o seguinte itinerário: 
Concentração em frente ao CMEI Breno Agra, seguindo pela Av. Garça Torta, Av. 
Cachoeira do Meirim, Av. Pratagy, Pólo de Carnaval do Benedito Bentes (quadra 
de esportes), Benedito Bentes, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000332-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019  
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as 
seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0052/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do Bloco Poeirão do Joaquim Leão, com o seguinte percurso: Rua 
I, Av. Ministro Mário Andreaza, Av. Governador Teobaldo Barbosa, Av. Silvestre 
Péricles e Corinto Campelo, Vergel do Lago, Maceió/AL
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000329-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas doTermo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0054/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização do Bloco Putões do C.P.P Bandeira, no endereço Quadras 01, 05, 06, 
08, 10, 14, 13, e 17, Benedito Bentes II, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000325-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019  
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as 
seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0055/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização da Festa Carnavalesca, no endereço: em frente a Associação da Cidade 
Sorriso II, Benedito Bentes II, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000323-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as 
seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0056/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização d Bloco da Paz, no endereço Rua Álvaro Marinho, 75 e Rua Álvaro 
Marinho com Almirante Tamandaré, Prado, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000320-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0057/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do Bloco Amigos Unidos, com o seguinte percurso: Rua Caramuru, 
Rua Xavier de Brito e Edgar de Góes Monteiro, João Lício Marques, Caramuru, 
encerrando na Praça Custódio de Mello, Prado, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000319-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0058/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização d Bloco do Patinho, com o seguinte percurso: Rua Boa Sorte, Rua 
Timbiras, Rua Cabo Reis, Rua Santo Antonio,  Rua Santo Antonio, Rua Manaus, 
Rua Formosa e retornando a Rua Boa Sorte, Ponta Grossa, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000318-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0059/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 
DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de 
suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO a adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização do Circuito Ôxe de Triatlo 2019, na 
Praça Multieventos, no bairro Pajuçara;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000365-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0065/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do “Caetés no Frevo” com o Bloco “As Invejosas”, nas ruas do 
conjunto Parque dos Caetés saindo Avenida principal até a entrada do conjunto do 
Benedito Bentes II;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000378-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0066/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do  Bloco Forrozeiros na Folia, entre a Praça 7 Coqueiros e Alagoinhas, 
Ponta Verde, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000377-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0067/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do Pólo de Carnaval Moleque Namorador, na Praça Moleque 
Namorador, Ponta Grossa, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000373-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0068/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do Bloco Carnavalesco Boi Fênix, no endereço – Conjunto Aprígio 
Vilela, QDI, n° 171, Benedito Bentes, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000361-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019  
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as 
seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0069/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de evento “CHOPP 
PATRICK’S DAY”, no endereço Cervejaria Deodora, Via Secundária 5, s/n – 
Distrito Industrial, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000358-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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